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-âtrtipo 1.a Haverá cinzroenta pa-
res electi'vos: quarenta o cinco olni
tus' pelos distri- tosI almiulstraetlt'os
o ríoco pelos estabelecimentos scíru
tillcus.

Art. 2." São elegíveis os cida-
dãos portuguezos, que, estando 'no
goso dosseus direitos civis e poll-
ticos, e tende mais de 35 nunes
de idade, se acharem rfoumrehomllÀ
dos n'algum'i das catlirgoriasmcn-
riouadas no artigo à.” da lei de Il
tl'e uniu do lPlTäi. .salvo o disposto
no attlg'o 7.° da presente lei.

Att. 3.u Os pares dos districtos
administruztiros serão eleitos por
lmllogies eleitoraes, l'tumidos nas
capitania dos tlistrietos.

` ä -l .° Em call-i districto haverá
um rollopio districtal.

ë 2." U collegio _distrtctal de
Liz-.boa elo e quatro pares. o do Por-
to tros par s, cada um dos outros
districtus (leis` pares.

Art. '1.a Os collegies districtoes
serão compostos :

LE. tios deputados eleitos nas
círculos compreuonditlos na area
dos respectivos districtos:

2.” Dos delegados das juntas
gomes ;

3." Des delegados dos collcgios
muuicipaes.

Art. ii.” Os delegados das jun-
gcraes serão eleitos quatro por ca-
da distrieto.

š l.u Nas cidades do Lisboa e
Porto as respectivas camaras mu-
nicipaes reunidas com as juntas ge-
raas elcgcrão seta delegados. _

` f § '2.0 Alem dos delegados elle-
ctivos serão eleitos outros tantos
supplenles, que substituirãe es pri-
meiros no caso de falta ou impo
dimento.

Art. 6." Os collegios munici-
paes serão constituídos:

t.°-Pelos membros eltoctivos ou
subtítulos em exercicio 'da .respecti-
va camara municipal,'salvo `~o dis-
posto no š l.° diestc artigo, _

'2.' Pelos quarenta maiores
contribuintes da contribuição pre-
dial; _

3.° Pelos quarenta nmiores
contribuintes da contribuição indus-
trial, sumptuaria. e de rondas de
casas, diuniciliados no concelho,
computando-se para cada contribuin-
te a somma das collectas :Festas
tres contribuições.

§ l.° Em cada concelho cons-
tituir-sedia um collegio municipal,
excepto nas cidades de Lisboa' e
Porto, onde haverá um collegio em
cada bairro constituido polos elei-
tores mencionados nos n.°"2.° o 3.”
d'oste artigo.

§2.°.Nos concelhos de menos de
tres mil fogos cada collegio elegera-
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uni delegado ao collegio dislrletal;
nos do mais de tres mil logos e nos
bairros de Lisboa e Porto dois delo
gados. .

§ 3." Alem' dos delegadas elle:-
ctivos sumiu eleitos outros tantos
suppleutes, que substituirilo os pri~
meiros no raso de l'alta ou impedi-
meato.

já if' Us quarenta uutioros coa-
tt lbuiutes flu oultriimicão iu:lustrial¬
suutptuaria e do ronda do costs se-
rao ruoeuafurlos em cada concelho
ou bairro pues respectivas comuns-
s'ufs do rrenasaomuuto, com os atas-luas Llrutaliâiudes com que o são
pela legislação vigente os quarenta
maiores contribuintes da contribui-
ção predial, e com os mesmos ro-
reeursos para os tribuuacs, abrindo-
su mais uma cao no livro do re-
ceusemurulo.

š íi.° O cidadão reconscado co-
mo muito' contribuinte da contribui-rão j'u'ediai não podera ser recon-
soado rent» maior contribuinte das
outras coutrilutipios.

Art. 7.° Não poderão ser elei-tos pares pelos districtos adminis-
tracttvost _ . . `1.' Os 4foreruadonee civis nos'respectivos 'lstriclost- " `

2." Os juízes dos tl'iltuuaos de
segunda instancia uodislricto séêlo
llil null fl-lIlij-tft;

3.6 Os rotumamlautos de divi-
sões militares nos districtus das
suas divisoes. _ .

Art. 8.° A eleição de pares
pelos esmlteleeimentos scientilicosverificar-sedia por um collegio es-pecial, reunido na capital do reino
e composto dedelegados dos seguiu-les estabelecimentos: universidadede Coimbra, escola polj'tecl'mlca de
Lisboa, academia polyteulmica do
Porto, escolas medico cirurgicas de
Lis'tua e Porte. curso superior de
letras, escola do exercito, escola na-val, instituto geral de agricultura.
institutos inilustriaes de Lisboa e
Porto, e academia real das scieneias.

ä l.” A universidade de Colm-ln'a elegem dez delegados, dois por
cada faculdade; a escola polytecltui-
ca de Lisboa e a academia polyte~
clinica do Porto elegerão cada uma
quatro delegados; a academia real
.das sciencias elegerá tambem qua-tro delegados dois por cada classe;
termsV os outros. estabelecimentos
scientillcos elegerão cada. um dois
delegados.

o 9.." Poderão tomar porte na
eleição de delegados os socios elle-otiros na academia real das scien-
eias, e os lentes e professores elle-ctiros e substitutos nos outros es-tabelecimentos scientillcos.

'5 3.' Alem dos delegados etio-ctivos serão eleitos lmuros tantos
supplentes, que substituirão os prl-meiros no caso' de Falta ou impedi-
memo.

_ Art. 0.” Nenhum .cidadão po-
derá votar em mais'de um colle-
gio, ou estabelecimento scientifico,para eleieítode rleltugados.À

§ unico. 0 direito de votar nos
collegios primarios e regulado pelo
domicilio politico. No concelho do

essencia
'l'ñ ¬, - `335i lIluza. Piova de ãanto Antonio
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domic'ili'u de eleito:1` o direito de
votar no estabelecimento seiontilicuprefere ao direito de votar uajuuta
geral. e ozitc ao direllu do votar uu
collegiu uumlcipal. _

Art. ld." Nenhum cidadão po-
dera votar em mais do um collrgio
para eleição de pares.

ä l.u A eleição de delegado ao
collegio especial profere "tl eleição
de delegado da junta geral, e esta
ao do delegado do coliepio tuuuici-
pal. _-

§ 9.a' 0 direito de votar comoúaputmlo profere ao direito (Ie to
tal' como delegado.

§ 3." 0- delegado eleito por
dois ou mais collogiosdistršetaes re-
presentará :

t." U districto da sua natura-
lidade;

E! “ t) da sua residencia;
3.°z\:|uolle em que tiver sido

mais votado.
Art. ll.u O deputado que lot'

eleito por do reino deverá no praso
de oito dias depois de communica-
da a eleição a camara ,dos "ares,

tal' entre unteout'ra afã:00 Art. 12;? 0 par elsigtopod'ãráser privado'da sua dignidade do
par ou suspenso do exercicio das
suas l'aucoíves. pelos luz-.sinos moti'
tos ilnsiHuailos ua lei para o par de
n .ur-:ua .1 fugia.

ä 1.3 U por eleito pci'dod tam-bem o seu logar pelos mosm ts ur.:-
tivos porque o perderia qualquerdeputado.

§ 2)' Os pares temporarios dn-
rantc o exercicio de seu mandato
terão as mesmas .honras e privile-
gios que os pares de nomeação ro~
gia.

Art. l3.° A eleição de par po-los estabeleciu'toutos seioutiñrošpre-
l'rrira á eleição pelos districtos ad-
lninistrativos.

Art. la!Í O par eleito podera
renunciar o seu logar antes de to-
mar assento ua camara, fazendo-o
assim constar por escripto á mes-
ma camara. -

TITULO II
OÀPITL'LO l

De eleição pelos districtos
administmetiros

Art. to." A eleição de parespolos collcglos distrlctaes rorilicar-so-ha no dia que for lixado em dc-oroto ou governo, publicado com
antocedoueia. pelo menos, de trinta
dlas, do modo que a eleição se roa-lise antes da terminação do manda-to dos pares anteriormente eleitos,ou dentro do praso de tres mezesno caso de dissolução ou de decla-rada a vacatora pela respectiva ea-mara. .

§ unico. No caso de eleiçãoconjuncta da camara dos deputadose da parto electira da camara dospares, a eleição de pares, so podera realisar-se passados quinze diasdepois da eleição de' deputados.Art. to.” A eleição de' delega-

_*

car-se-ha dez dias antes do lixädo
para a eleição de pares.

Art. 175' Poderão ser eleitos
delegados dus collegios municípios
toi'lus os riilaâlft'ts magna-us para de'-patadus no respectim concelho. Pu-
detãu ser eluit :à delegados das jun-
tas gerava tal-s os cidadãos «ll-gi-
rnis para deputado no respectivo
l_llotl'liiiü. _

Art. 13."Ús collegios distri-
ctaes sera'n pt'osididos pelo dele-
gado que a junta para! indicar
para este alugo; os collagíos muui-
cipaes pelo presidente da camara
uumicipal ou por quem suas .vezes
fizer. _

ä unico. Nas cidades do Lisboae Porto os ju'esideutes dos colle-
gios muuieipaes serão escolhidos
pelas columissães de recenseamen-
to outro os eleitores do respectivo
colltgio,

Art. 1t As commissñes de
recenseamento curiarao, cobrando
recibo, aos presidentes dos collegius
muuieipaos. pelo tnouos tres dias
antes d'aquolle em Ique dove .veri-
Ificar-se a eleição dos delegados,uma .lista 'em duplicado dos oitenta
nmiores contribuintes,- que podemrotar`uos respectivos collegies.

§ unico Estas listas serão l'ie'l-
:rante trasladadas do recunaearrtau-
to encerrado um ¡l'l do junho im
lltudiatauluute autm'lur ao dia tlnelri»
ção e rulu'iradus pela com¡nisso-Japa"
dando tambem sel o pelo spnctl-Yo administrador du concelho.
reunir-so lt.: pelas dez horas da m'a-nlu't no editi-:ie da camara muuicipal, eonslitoindo-se a mesa, alem
do presidente, com dois oscrutina-
dores o dois secretarias.

§ l.” Constituído a nto-5a dell-uiliva, e votando primeiro este edepois os membros da camara tuo'-nioipal. serão chamados para votar
cada nas respectivas, listas.

embora não estejam incluidos nas
listas, os cidadãos, que se apresen-tarem-munidos do sentenças do pu-
der judicial, nutndanrlo-os inscrever
como maiores contribuintes.

§ 3." Cada lista deverá center' 'em separado, c com a competente
designação, os nomes dos cidadãosescolhidos para delegados ellectivose os nomes dos' escolhidos para de-legados supplentes.

§ Ii." Urna ltora depois do l'rl-ta a chamada dos eleitores proceder-se-ha a contagem das listas.
§ 35:' .t' votação assistirão o

crivao de fazenda para informar' so-bre a identidade dos votantes.-
§ tl." A acta da eleição men-

oienarà a declaração de que os cidadous, que formam o celta-,rio eleito-ral o_uthorgatn ao delegado ou deleI`gados"eloitos_.o`aos seussubstitutes nafalta eu impedimento dos primeiros,os poderes necessarios para que,reunidos com os outros membrosdo solte io districtal, pr'oce'dam' á
dos aos collegios' dls'tríc'ta'es' varlli- `

eleição esgotos denise-Lelo.l
§ 7.'l acta os alemao ln-'zšaz

M

lia em duplicado, ficando uai exe m=
plar no archive da camara, o' sendo
outro romettido pelo seguro _ do
ema-ein, com todos os mais papeis
da eleição, ao presidente (lu. cullegicl
tlläti'íl'L-Il. _

§ 8.” A rada um dos' delegados
eleitos se nutrrgarà copia aulhouli-
ca li'usso acta. que lho servirá 'de'diploma; e, so algum não estiver'presente, ser Ilza-lia enviada com
carta de aviso da mesmo.

Continua

llt'ifllegins, I-Ionrns.,e5
Imenções que os reis
db Portugal çonce-i
deva-m :aos mo 'ado-f
ruas de Guianarüesó

[(Íentluuuçím)

Pl-irilcgio d'fl-rei D. ,load
o Primeiro para que os mora=
dores de Guimaraes possam
mandar 'penhornr seus caseiros
pelas rünllas que lhl's tlererem;
sem mandado de Justiça; nuno
de -I-t33.

Privilege (Fel-rei D. Fer;
nando, um que manda que os
n'mrudut'us de Guimarães [mB-f
sum trazer urums
seu reino. toilas :ts que quilo;
rem, posto que sejam tlul'ezas,o'__e Em» 0 mpngm mumúpnj lhes não possam ser tomadas,
nuno de -l 421.

por todo d

Pt'it'ile'n'iu d'el-t'oi D. Juãq'o Primeiro, por que manda á
villa eloja juiz das Silas, é os;
sitn que se não
animes irmãos her eirosi-ituud
de 4433. '

iague size

Privilogiode mesmo rei I)
todos os eleitores Dela ordem ¡full-I 1mm por qu” manda 5° não to;me para u guerra aos lavrado;§ 2." Sfríu arlmiltidu;l a votar. ""5 [1° 1mm" de Guimarães um' lillto, não tendo outro, aund

de til-36. .
riu-uma, entre; o. Ita-fonsn o Quinto. em que manda;que

tre Douro e Minho re'ulijäntal'crir seus poros e meditle'š aesta villa pelos Padrãtts' d'ella,como sempre foi costume anti:go, anuo' do' HBO. I

todos os moradores deEns

Prm'isãd (Fel-rei Ú _ joãdo Primeiro. em' que manda uënenhum morador d'csta vilanem seu' termo seja tutor folia'administrador do concelho e o es-'¬ d'l'llfl, “UNO de 1438.
` Privilegiu d'elet'el Ú. Áf:fouso Y em que far; mercê ub'šmoradores de Guimarães qüëjámais em tempo algum' seja edita villa desunncítadü da' v(Jol't'l't'illeal deseus reinos; salt'o'parao seu filho' Principe _primogcui=to, o' outra pessoa alguma não;por de' grande' excellent-ia q'udseja.: o' manila aos reis seus su'ë*eesser'e's; que soh pena de' till! -benção o compram' assiultälttig
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.numero 54.

, -I Como se re. o resultado
' .não'podta ser mais satisfatoriom

r ...ulvl' :f
.lc .

do “62. Está confirmado por
ei-r'eiD. Filippo no nuno de
1581, o já o estara pelos reis
seus antecessores.

Couiirutação tl'oi-rci l).
Joana Terreiro. em que con-
firma 0 Privllcgio (Fel-rei D.A
Fernando. por que manda que
os moradores de Celoriro, e do
concelho de Rocas, Vieira, Vil-
la Boa, Guilhofrry. venham vc-
lar, rondar e guardar esta vil-
la, quantia fôr 'ticoessariom as-
sim sejam obrigados a pagar
para osconoertos, e rt-l'azit'non-A
tus dos muros, torres, e forta-
lezas d'ella,anno do '1530. -

Confirmação d'rl-rr.: D.
João b Terceiro, em que con-
l'irmao Privilegío, que a esta
villa concedeu el-rei D. Pedro,
por que manda que os caseiros
da Ordem do Hospital paguem
as telhas e mais cousas, que
pagam os moradores do termo
da villa.som embargo do seu
Pririirgin, que tem,` anne de
1530.

- (Continua)

ädotiriaria
Acção sublime

S. Magestade a Rainha a sei-.l
D. Maria Pia, coração generoso e
sublime, mandou 'abonar as propi-
nas dos exames que o alumno gra-
tuito da benomerita Sociedade filar-
tius Sarmento. Joauuitndosé Pereira
Rodrigues, tem o fazer no ceu.
em virtude do beneficiado, que é
lilho de um artista pobre d'csta ci-
dade, ter recorrido a sua protecção.

Bogisttamou com prazer mais
esta acção sublime da sun' D. lda-
ria Pia.

Prisão de um assas-
sino

'Ante-homem foi preso n'esta
cidade Felix Malta, de 23 annos 'do
idade, pronunciado na comarca de
Valpassos pelo crime de assassi-
Halo.

O criminoso estara em uma
casa da rua de Traz os Oleiros.. on-
do se achava encerrado em um
quarto.

Por trez vezes o assassino den
o nome trocado; mas depois do
muito iustado pelos guardas ciris
que o prenderam, declarou o seu
verdadeiro nome.

Acto continuo foi recolhido a
cadeia.

Os guardas civis que eifectna~
ram esta importante prisão foram
Antonio Augusto Teixeira, que tem
no corpo policial o n." iii, e Etol-
víno Augusto Quintella, que tem e

A' pericia a di-ligeucia d'estes
dois guardas se dove a captura do
criminoso. porque elle estara para
partir para a raia.

São dignos de louvor.
Acompanharam os guardas civis

os ofliciaes do merct.°jnlz do direito
A captura foi riquisitada pelo

meretissitno dr. Delegado d'esta
comarca, o esmr' 'sur dr. Arthur
Alberto de Campos Henriques.

Escola. «Francisco
' Il'Hollanda.

Em conformidade com o ar-
tiríg 20 do regulamento das es~
eo s do desenho industrial, co-
megaram no dia 27 o acabaram
hoje os exames de desenho cle-
mentar, na escola .Francisco
d”Hollauda- ficando' approrados
13 alumnos, sendo umdistincto.

qdbàogiet'idomor sem duvida, ao
aeioeentdedo do. professor da es-

O OOIWIBIEROIO DE GUIRIIARÁES
Diarrheass e coquelu-

che

Em caseiros, grassam com in-
tensidade, um croanças, as diarrhe-
as e coqueluche, morrendo ultimo»
mente alii dois momentos.

O desastre da Madre
do Deus

Como a maior parte dos nos-
sos leitores jà teem conhecimento
do todos os promenores do doses
tro da Madre de Deus, porque as
noticias tristes não precisam de
grande publicidade para chegarem
ao conhecimento de todos. apenas
nos referiremos a clic, lamentando
a sorte da infeliz sur:I que lalloccu.
o do desgraçado cochriro. que tra-
oturou as pernas c um braz'o.

N'esta occasiio. porem, não
devemos esquecer o heroismo do
cocheiro, que, para salvar as pes-
soas que conduzia no carro, nunra
largou as guias da mão, sendo vi-
taima da sua coragem, da sua de-
dicaçãol

U infeliz, a quem tributamos a
nossa admiração. está gravíssimo
mente fluente, partindo no cutnboyn
da tarde d'hontem para o algehristu
de Ilio Tinto.

O sur. Cosme. seu patrão,abriu
uma Vsubscripcão entre os seus fro-

ueaes para soccorrer o desgraça-
o.

'Música

A banda do regimento de in-
fanteria 20 executam hoje no jar-
dim do Toural. das 8 às 10, o se
.gniute progratuuta: -

l." parte

Marcha-*por Jose Ramos.
lntroducoãn coroa Foscaris.
Phantasle de ctarineto.
Polka concedente. t'

21' parte

Sympontaflltegeute.
Masurk. f
Ordinario.

Necrologia.

No hospital da Misericordia
fallocou ultimamente o 2.” sargento
do infantaria QO, Manoel do Nasci-
mento. `

0 seu cadarer foi sepultado
no cemitcrio d'Athouguia, sendo ato
aiii acompanhado por todos os oiii-
oiaes inferiores do regimento.

A's toalhas pegaram quatro
sorgoutosmm capitão e um tenente.

Fochara o prestito a banda do
regimento, a corporação dos sure.
ollicioes e uma forca de t6 praças,
que deu as descargas do estylo.

Paz á sua alma.

Medidas preventivas

Não seria mau que as medidas
preventivas contra o cholera se es-
tendessem ás povoações mais impor-
tantes do concelho, como ás Caldas
das Taipas e Visella.

' Os povos d'essas povoações
rospiram um ar mais puro do que o
nosso, e certo; mas isso não obsta
a que hajam alii muitos focos d'in-
fecçäo.

__.

cação o ensino

Está em publicação e fasciculo
n.” 8 cl'esta est-.cliente obra peda-
gogica, digna de figurar nas estan-
tes dos bons livros: Termina esta
caderneta por o Concelho de distri-Í
cto, que passa para a seguinte.

Concurso

~Está aberto concurso para os
lngaros de' director o directora do
Azylo de Santa Estephanta, tendo o
l.° tuo-ouou reis de ordenado, e a
2.' 506000 reis.

_ Adiante vao o annuncio respe-
ctivo. > ' ~oolaosur..Aci_t_. da rSilva Car-doso. -. --f `. "

Diccionario de edu-

W'izitas domiciliar-ias

Na' semana finda, o snr. admi
nistrador do concelho, acompanhado
do sur. sitb-dalegmio de saude e do
encan'cgado da policia, foz 08 vizilas
domiciliados, encontrando a .maior
parte das rasas em lions condiçoes.

.its riellas. becos e bicos do
lobo continuam a sur drsinfiirtaflas.

Para fora da calada forma re-
movidas :nais 27 possilgas do por.
:'05.

Muitas possilgas de porcos ha-
via n'osta cidade!

_.

Um pad ve gem ordens

Na rua da Carteiras foi preza
um milionto, l¡ue dizia ser padre

Citiiutava-se Joaquim Pereira
o ora natural de. Evora.

I Esto individuo usb-va ha diets
n'esta cidade, e depois do pratirsr
uma Serieflftle tralatttadas, entrou
om um estahaleciutuitn de
d'esta cidade, sentou see dirigiu-
so ao dono da casa:

-Vamos là. mestre; e tempo
de acai'or com a vida desrograda
que tenho tido. Bope-tao a barba
toda.

--Sim. senhor.
Acabarlo de barbearmontinuou:
_lPaÇa-me tambem a coroa.
--A coroa? Pois V. 8.* é pa-

dra?
' Sou, sim; e como tenho anda-

do na pandiga, receio que venham
Ia conhecer-me mais tarde.

Quero vida nova.
-De que tamanho quer a co-

rom
-ltegular: regule-se por a que

eu tinha. `
--l\`ão vejo signal. Q
Concluida a operação. pediu

-um espelho pequeno, o, colloraado-
o a altura em que podesse ver a
imagem da coroa em um outro os
petho maior, respondeu: .

A--Està muito bem, e tntrodn~
.ainda os .dedos no holço do colleto,
tirou-uma coroa e apresentada ao
barbeiro para elle se pagar.

-Não tenho agora` troco: V.
8.' leva a coroa; o, como de certo
ainda se demora. depuis pagará.

0 coral/:rim retirou-sr, e eu-
tt'r-gon se a uma nova ¡afinal-rio. Co-
meçoua pedir sermões o missas.

Foi n'esta occasião~uo melhor
da festa-*one 'a policia lhe lançou
as mãos. '

n Foi remettido preso para a ter~
rn da sua naturalidade para ter o de-
vido destino.

z Publicação.

Recebemos e gradeoemos o
brilhante discurso que o deputado
da naçãoo sur. Vicente Pindella
proferiu na camara, a respeito da
politica colonial.

_a

Banda. regimental

Foi brilhante a estreia da mu-
sica do regimento 9.0 no coreto do
jardim do Toural.

A execucao foi excedente.
A requinte eo elarinete sur-

prehenderammos.
Os nossos _parabens ao sur.

Ramos.
O jardim esteve apinhatlo de

damas e cavalheiros até à hora em
que se retirou a banda.

Trovoada .

No domingo cabia sobre esta
cidade uma fortissima trovoada, a-
compahada de grossas cordas d'a-
gua e d'nm formidavel furacão, que
causou grandes prejuisos nos mi-
lharaes e vinhedos das freguesias
ruraes. '

Na cidade cahirmn dunsl'aiscas:
ummem casa do sur. 'Domingos
Leite de Castro, e outra no quintal
do' snr João Goncalves Baptista
Sampaio. Não causaram estragos
felizmente.

_Na' 2.* feira repetiu-se a tro~
äoada, mas com menos intensida-

e. . '
.r\~

barbear.

Revista. de Guima-
vãos

Acabamos de receitar esta im-
portante publicação da Sociedade
Martins Sarmento, promotora da
iustruccão popular no concelho. do
Guimarães, que ramos ler

Agradecemos penhorados a Ot'-
forte.

SUMMÀIUO

I. Notas para a historia dos
hospitaes de Guimarães; por J. de
Meira.

H. Apontamentos sobre a ali-
mentação das especies pecuarias ns
Minho' por João Coelho do Multa
Pft'gfl.

Ill. Gaspar Estaca de Brito,
l30.?-1626, por D. Laine do Cas-
N't).

IV. A capnlla de S. Thiago e
as assadas apparecidas na travou.
sa do mesmo nome; pelo Padre
Abilio de Prisma. `

V. Boletim; pelo secretario
Adolpho Salazar.

Vl. Balancetes: pelo thesou-
reiro Eduardo de Atalanta.

Vida nova

Ú centro miguelista d`o`sta ci-.
dade, composto na sua maior parto
de dissidentes do partido progressis-
ta e regenorador, unidnsn uma pe-
quenissima phalauge do antigo par-
tido realista, votou um d'estes dias
'cido nova em magna reunião, que
teve logar na rua Nova do Commer-
cio. .

Appro't'ada a acta da sessão
antecedente, entraram om discussão
differentes propostas, resolvendo-sc,
depois do longos o acalorados deba-
tes. que se notncasse uma commis-
são para estudar a questão Fer-
ran.

A discussão esteve animada Io
por vezes muito interessam, prinfi
cipatmente quando um dos orado-
res lamentou que apenas appareces-
sem SEIS confrades,r¡uando enviara
'do cartas de convite.

Àcabada a reuniao tratou-sede
larrar a acta; mas, como ninguem
so prestassn a oscrorrlo, honrados-
peitus,porquo dos coniradcs presen-
tes nonhnm assignara do cruz.

Se os liberaes, uo reinado de
D. Miguel, lizossem uma reunião
semelhante, em frente da casa em
que estavam .reunidos .levantar-se-
ia uma forca, e ä subida seriam
passados por ella um por um. Na
epoca actual, os miguolistas rou‹
nem-so o os liberaes pnrtnittem as
suas reuniões e deixamos passar
em par. E' por esta rasão que a
causa realista esta morta. -

0 povo me abrindo os olhos
e conhecendo aquelles que apesar
de saberem ler e escrever não Ia-
vram as actas ara se não compro-
metterem no uturo, onde se sal-
dam |todas as contas '

ü

Partida

Partiu no domingo de manhã
para o Bom Jesus do Monte, onde
vao acabar de se restabelecer o be-
nomerito cavalheiro d'esta cidade o
sur. Antonio ¡oaquim da Costa
Guimarães.

Animlamos o seu prompto ros-
labelocimeuto-

_.

Oommissõea de soc-
_. .carros _ *

0 ser. administrador om-
ciou'às juntas de Paroohia, con-
ridandws' a' organisaretn com-
missões de socoorros ` uhiicos, pa-
ra o caso do choiera, mvadira ci-
dade. `

=

Prece.

O snr. Arcebispo Primaz
tnandon fazer preces publicas em
todo o arcebispado, para que
Deus afaste de nos 'o cholera.

N'esta cidade ainda não co-
maçammu"' v* `

_

E'

Horror aos lazare- , `
1708

I Na terça feira foram presos `
u esta cidade.pe|o destacamento po. .licial o officiaes da administração Í
âíi hespsuhoes nas atravessaram d
cordão sanitoriu do Minho entre Al-'Ícobaça e S. Gregorio.

do logar em que passaram a,fronteira portuguezamão havia for» -ça alguma, chegando até aqui sem .rgungnem lhes embargar o pasá0_ .
Nas alturas d`Athouguia. sai `bando que anteriormente tinham sió`do presos n'esta cidade outros hes- Aponhõcs, no tambem haviam passaà -'do o cor ão sanitario, acatnparaut-

treram em Guimarães.
Horas depuis, flu'all't presos.
ils hospanhnes estiveram roll* 'dos no calalmuro da policia ato als:

2_ horas da tnanhã do hontem. par ILindo depois para Braga, acompa- ›nhados polos olliciars da :nhuinis-A .tração, em virtude do regimento do 'infantaria 20 não poder dispor do.
força alguma, num tão pouco o re-gimento 8, do Braga. `

Estes hum-ms vinham immun-.zdês, eralando um cheiro iusoporta-.
r . `a Vão para o lazareto de Valeo-rI
t`= - r

:l

~Virsita
z

_ _ Recebemos ante-homem a.
visita do sr. João d'Ahnoida Pin-z;

V'em um monte. e de madrugada en- ; -

to, illustratio Director dos excel-Í
lentos jornars «Coutomporaneor
e «Commercio o lndustriaz da.
capital. I

S. exc.' anda em viagem;-
do recreio pelo Minho.

Procissão de peni-
tencia

Com tiluauto ainda não es-=
loja designado o dia, sabtrse que.. f
sahirà uma procissão do peru-"ll
tepcia com as Aimagens de S. Se- Í
hastião, 55- Roquc e Senhora da'
Ponha. .
Feira. de š. Gualter

.Tem lugar no proximo do--l é-mingon-feira annual do gado ca- -.
roller, que ontr'ora tora muito
concorrida. i

Romariade S. Thiago I '

Como noticiaramos, realif
sou-se -no sabharlo a romaria do .
S. Thiago. que lot menos coucor- `,
ride do que nos annos anteriores. l'

Ào retirar das rondar, esto-š ' `
re para haver muita pancada,por
não uuororem abrir a porta da "
cgrcja aos andares, que tiveram
de rctroccder em virtude da cial-_ Í l
ra que começou a cair.

| Felizmente não passou. do'
gritaria e do algum ompuniio.

DISTlllBUlÇÕES UlVElS

“decisores-opcao .o :ese f
, r 2.' classe, L°

tomo José Antunes, o mulher
Joanna Maria, do logar 'do Mira'-
douro, freguesia de S. Miguel de
Gretxomtl, d'esta comarca. com
José, por apeliido o‹Verdegaes›,
e sua mulher Anna Maria, do
mesmo logar e freguezia. Escri-
vão Loureiro.

_ _23 classe, fr." oiiicio. Bo-
drtgo Bezerra do Rego Mello e
Luna, casado, _propnctario da
freguezia do Mosteiro do Souto.
com João de Sousa, e mulher,-
ds mesmo freguesia. Escrivão-
Goutinho. ` i

oflicio. An-

I
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Acção de sonora.- '
ção

(1." publicação)

" OR sentença do 23 do
`¬? corrente mez de julho

foi auetorisada a separação do
pessoa e bens, inteutada por Ma
ria Rosa do Jesus, da l'reguezla
dc Santa Maria de Souto, tres--f
ta comarca` contra seu marido
Grabiel José Rodrigues de Valle,
da freguesia do Gondomar, d'es-
ta mescla comarca, o que assim
se anuuneia e faz publico Égâa
os eli'eitos do artigo MS do '
do Proc. Givilz _ _ _ __

Guimarães, 25 de julho de
1885. _ _

Verificadm
Santos

O escrivão,

João joaquim _d'Ottvet'ra Bastos
t. 161

Editos de '30 _dias
ü." publicação;

ELO juizo de direito
' da comarca de Gui-

marães e. _carto'río do escrivão
abaixofiussignado ria partilha ad-
dicional aqui! se procede a re-
querimento da' Baronezado Al*
margem. d'estu cidade, anotorl-
seda por seu segundo mando,
Antonio Manoel Trigomo proces-
so do im'cittario de maiores fei-
to por fallecimeuto do primei-
ro marido d'aquella, o Barão'
do Ala-largam, morador que
foi u'esta dita cidade, correm

carão a contar da publicação
do ultimo annunciu, acitar to-
dos os credores do auctor da
lu-rança e legatarios desconhefIi
cidos ou residentes l'drada 130-*
marea, para virem _no mesmo
preso faller e- assistir a todos
os termos até final da sohredi-
ta partilha addicional e dedu-
zir seus direitos, sem pre-Juizo
do andamento dos respectivos
termos, na forma prescripta
no paragrapho quarto do arti-
go 696 do _eodigo de processo
civil, com a pena de revelia. _

Guimarães, 17 de julho de
1885.

Verificado.
Santos

O escrivão -
José Joaquim d'úlioet'r'a

l60

Concurso
“à Direção do As lo de
a. Santa Estepiania.

nistraeão interna do mesmo
A ' loiu'hm Director-com o orde-
""oäüuual de lütldtltlt) reis,
como o mexa: e uma Directora
com o oldenado annual de reis
ãllãfllltl reis, cama e mezo'..

As pessoas _que_ desejarem
estes lugares, Bodom dirigir-seat?
presidente da irecçäo o illtn._° sr
Antonio da Costa Guimarães,
morador' na rua Nora de Santo
Antonio, d'esta cidade, o qual
lhes darál as' informa ções neces-
gurias:

Preferem-'se homem e mu-
lher que sejam casados o que não
tenham filllos, eedâde neo inferi-
or a; edannos'.

Guimarães, 27 de julho de

'fixados nos logar-es do rstylo,

_- litutflã ä Étiñlft'tlttí'r

Declaração
Paulo Antonio

da Silva, morador
na' rua de Villa
Flor, declara, para
os deyidos effiaitos,
que deixou de dar
dormido. em sua
casa, desde hoje
em diante. _

Guiularäeáj 23 de
julho de 1885.

Pdnlo Antonio da Silca.
159

EDITAL
A Collilnistsão (IO r'e-l

censeaxnento dosju-
rados (Festa concé-i
lho de_Guima`.räe^á

`AZsaber que em com-
primento do disposto

nn artigo 9.°_tlo _dcoreto de 29
do agosto de 1867 'publicará no
dia 25110 corrente a lista tios
cidadãos rec-enviados para jura-
dos no corrente nuno. forradoé
se a publicar-ao por t'ditaes al'-

seltdn a lista geral nl'fiytada nn
casa da Cantora municipal, ¡ru-
dendozilo preso de oito dias, a
contar tltl aftixaçäodos titestttos
cditaes fazerfse todos as rccla=
moções contre _a inclusão o_u
exclusão indevida de algum ei-`
dadâo'.

E para constar se publica
o pt'cst-utc. .

Guimarães, 18 dejulho d
1885. _ _ _

E eu Antonio Coelho da
Motta Prego, secretario subs-
tíruvi _ _ _ `

_ O Presidente
Antonio Jeso da Gosta Smile;
__ __ __ _ _-____`_ _ Hifi

Atteneao
11_. ._ENDEM-SE os utensíli-
tš v? os d'uma mercearia co~

nto: estantes _do castanho, caixas
para azeite, ditas ara petroleo
tambem de oastau o, medidas,
peitos, braços e'llralauças, barri-
cas e muitos objectos proprios
d'este ramo de eolutneroio.

Para ver e tratar das 12 da
manhã as 2. na rua Nova de
Santo Antonio n.° 43z 45 l.

OURIVESARIA
_ NTONIÚ Alberto di'l

Rocha Guimarães com
oflicina do Ourivesaria na rua de
U. João H”, mudou a sua re-
sidencia para Viz'olla,- rua da
Estrada Nova,- baixos da Hotel
Franci'ert, onde alem da ollici-
na, tem um' grande o variado
aortido de' objetos de ouro e
prata de honitos'gostoe e tu'e
vendo 11m* medicos preços. n-
eorrega-'se de' fazer qualquer
objecto do ouro ou' prata, con'-
certos otudo o mais concer-
nentet't sua arte'

ttõ _
nomeada. _

- lilNDE-SEi por .preço
muito oomrnodo, as es-

tantes e mais' utensílios ue er-
tenceram' à CASA PAB] lEt SE
estabelecida tio lar Fo' do S; Se-
bastião, desta cida e.-

Quem quizer' co'iioprol-as,`
dirija- se a esta redacção; onde
se indico` a pessoa que este' liable'

PlPEtlHIlfilPllGHlPHll
+51t cALDAs- _-
Muda no proximo

S. Miguel para a
antiga casa de sua.
familia., 'no mesmo
largo do Tou'ralnu-
meros 38 e 39. _

HO

Prevenção
ENDO tida aos 'nrfltozt
e 105 do :Commercio

de Guimarães» um annuucio
que diz respeito á renda da
quinta da Freiria,sita na fregue
zia dos. Joao da Ponto. d'esto
concelho, da qual é possuidora
U. Rita Pereira, viuva, pnora-
dora na rua do Santa Marin.
em Braga. decla ro que sou di-
recto senhor' da dita quinta ari-
nunciadaá como proro por
documentos que trilho em meu
poder e que posso mostrar aos
interessados em minha casa da
rezizloncia na l'rrguezia do Santo
Thyrso de Praz-ins. devendo-sc-
me o foro o_ _qdcmio desde o
anne do 1881.

S. Thyrso do Prazins, '18
tie .julho do 1885. _

Joaquim da Gosto Ribeiro

A. Camara municipal
d'este concelho de
Guimarães

FAZ publico que o rol
- da contribuição muni-

cipal directa do corrente anne
de 1885.- se achará patente na
casa do camara a todos os cnn-
trihuintes,por tempo de 15 dias
o contar do dia 17 d'este meu,
e que nos oito días immedia'tos
serão julgadas todas as recla-
mações que se apresentarem
contra o mesmo rol,- salvo o
rëcu'reo para o concelho de Dis-
ll'icttí; _ _ _

A Camara lembra aos c'on'-
trihuintcs a couvenie'ncirt de`
examinaretn o mencionado rol
a lim de se übrrigiréln q'u'oes;
quer erros ou irre ularidade's
que por' Venture n'e le existam
com relação aos nomes e mo:
radae', :i importancia das con*
trihuições geracs do Estudei-e'
ao calculo da percentagem.-

E para coast ar se publica
Opre'sente c' t'ño ser afiixados
outros de igual theer nos loga-
res da estyla nesta' cidade e
concelho.- _ _ __ _

_oúinarâes to de julho os
l385. _ __ _

0 Präfiidente' _

163 lã'i Átilortiä ädrllid do' üoild Príç'ä _

_ Ó COMMERëio _DE GUIMARÃES
CUMPANI-IIA

Banhos de Vizella.
Sociedade Anonyo'to Résponsabih'd:t_

do Limitada

_ Por' órdem do max.mlsur. I)rezsident.e, con.
yido os srt-s. accionis-
tnu a. _róuliirexn em as
senlblëa'. geral, no esd
criptorio da Compa-
nhia., na rúa de Paio'
G'alvão, no dia (1 deagosto (Peste anno..
pelšls t0 horas da. má
nham, para ou: fins q'tie'
constarn_ das' cartas
Convoçatorias. _Guiuiarães, QQ dêjulho da [885..

O secretario da Meza

rlntóm'o Jose Ft'rrér'm Caldos.
` 'lGU

lâöoúzüooãooo.

de Santa Margarida n.° l.-

nEcnuTAMÊNTo 'MILITAR
¡.S_}raes de familia que tenham lilltos sujeitos ao serviço mi;.. lutar. e os queiram remud esse tributo de sangue por umaquantia relativamente pequena, segundo suas criados, podem seguerzgl-gs na Companhia Auxiliadora.,fundar]que lhes ellerece as maiores garantias com o seu capital da quantiá

Declaração
' OAQUIMda Costa Ribeíä_, ru declara. para todos

os of'l'eitos.‹¡ur havendo na oi-
datlc de Guimarães um indiriáduo con: nome e apellido rgual
ao seu, se nssl nani (l_hoje ont
diante-Joaquim da Costa Ri-Á
beiro de Souza Brito.

Santo Thyrso de Prazins18 de julhO-
Joaquim da Corta Martins

' íäft
DIVIDEN'DO

l`_)0lt ordem da Direcção_ do Banco Aliiunçn, ddpnflm está aberto na Agencia
d'esta cidade o pagamento do
1," semestre do corrente nnno',
na razão dc 2 ll, por conto, ou
tis'äuo reis por acção, desde hoje
em diante.

cairam-sas, ta' as julho de
1885. 15! _

a em Lisboa

i l_Je mesmo modo. aquclles que tiverem filhcs no Brazil aindanao litres d esse tributo, e que mais tarde terão de dar It0 librasparams _ronurem.pmlrtn muito mais economicamente obter essa ontmissao segurando-es desde Ja n'esta Companhia.O correspondente em Braga: Francisco Marques Duarte-*Bud
O Sub correspondente em Guimarães _Luiz josé Go Ã' ". n altosBasto-Rua de S. Dalnazo numero ç129;

muito nr
abaixo de

oi _
GRMM ! (Acerola)

42 pecas, formando um fonnoso servico de!meza. por 17 franéos e 50 centimos!

ljor etieito dão liqnlidnção são postas ti venda a 'iä por cento._ I .reçlol` a ara .lação de quantidades enormes de Platerdété/'emite (Argont'orm deferido): provenientes da fallcncia das fab'riã

__ __¬ ter;

E'šgš*sms
É'êã-gsom . o51° E: ..

_ã'gm'ãâ fã
\' ão.d~ã { Ê

agããã
sãšt'šš'ä

orãã

cats tinidasdo Plateria Aet'cnide. _ _ _(Por 3:400 reis somente,ou l'l pece'tas du t7 fine 50 contei). represenlando apenas metade da :não d'obra', por que se ven;dia antes a 60 francos. nos mandamos o serviço de. nieza no;guinte em prata zlf'frnífifl super-lina e durarel. 6 formosas facasIde meza, ügarl'osfi colheres de sopa macieas,ü bonitas colheres'de child grande e ¡tt-zada colher' de sopa, l grande colher mui;to_l`ina para legumes, 3 l'ormosoe uveiros maciços, 2 taças parasebremeza, l formosa pimenteiro ou assucareiro, l form'o'ttöcondor para chá, 3 magníficos assncareiros, 6 formosos _pilerc'šídesoanso) para colheres, 42 pecas, tudo em prata,ntetal a'e'fed
lSIn0¡

entrever GARANTIDA Pon to Áuuos
Para r'eceher os 42 objetos formando üniscrir'içd eoniple'tdde meza e caixote' de pezo de 3 kilogramnias, franco no' domici:ho entBou 9 dies,__dirigir-se ao' deposito geral das fabricar;Unidas dd Plateria zteƒent'tlo-BL RUNDBAKIN Il., IIEDWÍGGAS'SE .I. VtENA (AUSTRIA), mandando' antes a imporäticia dd3zztttt] reis ou 17 prontas, em valle d correio-ënão bxislid'ddem Hcsp'anh'a e Portugal. _ _ _ ` _

_ Nota. Devolv'elr-se-á o dinheiro no' casado não' c'o'iivir'ent öš
objectos,_tondo então o destinatario à seu' carão' u'mtt despedi dt!9. francos aproximadamente.- `z _ . `-'_ .

, _ _ _ _ l Eira., `
AL' F QU' fILV ' ÁRÍA: f

ijä

ldanoét Alves' da S'i'íra doente
Esonryf'ronlö én'i éàsà da as; ëëwar_ ' sió Antonio; Pinto; com zëatàtimëêifit nosde' cútelarfias _é__fiàú-'ztgeúé_ no Canina da dia:,fat na 38 e 39 às eecúdiriuún; éófitidüet. ü:fi-'etàr caleehésnztúdeafix. coupé-a; «escanteiocfiaf ¡àfb'a'ncsâ dt'zaligjzmérlci:its,I por júréëdä 111611 .-Göä; 'garantindo' o boni serviç'ü jíái'ä' 8 (jüëtem-ports trem-sã _ bom ' 'ädó é Bow iiëàeönl:fámrsëm ao ériéztr'fiég'à ë ãësfiúcuôs é traineeijófios de mglfcaddlfiäs ött' éuc'ónieäi-daã driírir-'ã:se ésmuõéâ'dô ofazfiinliô r fel-'fd e esta uma'né ou aún-q qúâaqúér de i na. para õ que temeäi-'ifitiiâiä nnoiiiiiaw -f eti-'ãesg .tr-'á de fé'v'é'efra _dé: :lãs-35

Murad-Aire' da Silent Em;

à'
.v
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O GOMMEBCIO DE GUIMARAES
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MACHINAS

_
m

m
a

IM

EM CASÀ DE

Luiz José Gonçalves Basto
iii-RUA DE S. DAMASO-ñfl

GUIMARÃES5'(3» _.Émmmmmmmxmxmmm .mw 25

PORQUE cosEIs Á MÃO 1'

ooMPAN;
VINDE Á.

11m FABRIL I sING
›.. ,

ER
Em Guimarães no Campo de S. Francisco 11.' 14 e 15

Jum; H_Sem prestação (Pentra- -
da e sem augmento

àlg'tlm nos preços

m common mam.

.As que não tem rival em todo o mundo e astoda a. parte como as mais solidas e prop

DMI-.E Pon

õoo mais sEmANAEs

Machines de costura

femme

Podeis: adquirir qualquer
das legithnas e tão

apreciadas

_ DE NOVA-YORK

que são procçradas poi'
rias para. o trabalho.

Garantia positiva.Ensino e concertos gratis;
\

numca lcom As lmlTicoEs
Peçam catalogos` com os preços e desenhos 'das ma*

chines que se enviarão gratis.
Suecursaes~ mmmlzz..
E

MANOEL l. DA S. MIRANDA
___-_.

19, Campo 'do Tomie-l,I 21
ommamcs

EM âvemla pero 'as
proxinms loterias,

bilhetes, meios, quar-
tos, decimos e cautel-
Ias ¡Íëüfi'erentes pre-

em todas as capitaes do digtricto
Pharmacía-DIAS

RUA DA RAINHA

Serviço permanente

RODRIGO Josécite Dias.
. pharmaceulico pela Esco-

la Medico-Girurgivn do Porto,
participa ao publico o a todos
os exoellcntissimos Tácultativos
que tem a sua pharmaciaabcr-
ta toda a noite, aviamlo ím-me-
dialamente. as receitas que lhoeo* *11

..__ ¬.- *~7.-

forem dirigidas.
__`-...a` .

APaTE A_- oooàsmo _
'_ (mau vn ncisu

vENDEM-síe:
.__-___-

Maquinas dc costura _da
superior qualidade por ríielade
do seu valor, tanto para alfaia-to, até como para costureira aboa-colnprá.l‹az promta venda . -

LARGO DE s. sEBAsTIÃo

amümwflkmNWQQN-M&CklàmefilmmmeämmLm!mèiliüälmäfwflü. _› .

ULTIMA NovIDADE!

DE GÚSTHM -
Tocos os nucTcaEs

DEIJOSITO

- fillULTIMA NOVIDADE '___
- EM ,.›_j

llllllllllls llll COSTURA
DE “'“"

TÚDÚS Os ÃUCTÚHES 'É

EM câszs DE I ã

Luíz José Gonçalves Basto É;
âsqmm DE s.- nmmàso-âc :é

GUIMARAES ___ .

FABRICA om sABAo
VELAS DE cEBo

DE

José Ferreira d'Abrcu 8: Irmão
16=_=Rua_de Oouros=16

l
( _

Os directores d'esta uol-editada fab-ri-
ca, em rasão' da grande extracção que
tem tido os seus productos, resolveram

vimento para poderem satisfazer os rei-
terados pedidos dos consummidoros.

_ _ - Bancos-Do smeo
o -. , ` Liqualiúzac, cada #159 gramas (umigozz-¡zmli gw;

2.a O n n I n ° c O D
33* 50 IIl.” . 40 n
5." 20 n

A qué'm comprar de IS kilogram
mas para cima, faz-se abatime nto.
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_êmgmentolm e (lar-lhe maior (lesenvol- _ _‹.`
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__ mou-Timo
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TYPOGRAPHIA

-ES'Í'A tyoogrupbia, recentemente montada com

mmmmm m mmmms
'IO-Rua Nova dae-Some ¡intaum-10.9 '

l` ãço,. ra pidcz e barateza,epor preços excessivamen-.tc con-:modos *nda a qualidade de impressos, mes como:-Obras.‹le livro, facturas, contos correntes, mappns, ro-tulos, circulares. bilhetes do estabelecimento, do visita e
casamento, arrondamoutos, momoranduus, etequemspara garrafas, bilhetes de phamnacia, cartas fuucbres,acções do bancos e companhias. ciumes, cartazes, ele.

Preçop commodos
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